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PORTARIA Nº 2, DE 15 DE ABRIL DE 1997


O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES TERRESTRES, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1.641, de 25 de setembro de 1995, artigos 12 e 21, e com base na determinação contida na Portaria nº 20, de 16 de janeiro de 1997, do Sr. Ministro dos Transportes, Interino, resolve:


Art. 1º – O valor adicional a ser pago pelos usuários dos serviços regulares de transporte rodoviário interestadual e internacional coletivo de passageiros, cujos itinerários se desenvolvam, total ou parcialmente, em rodovias estaduais submetidas ao regime de pedágio, será apurado pela seguinte fórmula:


VA =			TP		, onde:


			0,70 x LV


VA = valor adicional;


TP = total do pedágio pago;


LV = lotação do ônibus, admitida para a modalidade de serviço, considerando-se 48 lugares para os serviços convencional e executivo e 24 lugares para o leito.


Art. 2º – O repasse aos passageiros da tarifa de pedágio paga pelas permissionárias será feito simultaneamente com a venda do bilhete de passagem.


§ 1º – A indicação do valor adicional poderá ser feita no próprio bilhete da passagem ou através de tíquete à parte, devendo em ambos os casos conter expressamente a palavra: Pedágio, com o valor adicional a ser pago.


§ 2º – O valor adicional final será calculado pelo somatório dos valores adicionais correspondentes a cada posto de pedágio transposto pelo passageiro no decorrer da viagem, em rodovias estaduais e federais.


Art. 3º – Ocorrendo alteração do valor do pedágio, as empresas permissionárias promoverão a atualização do novo valor adicional (VA), de acordo com os critérios ora estabelecidos, comunicando ao Departamento de Transportes Rodoviários os valores a serem pagos pelos passageiros.


Art. 4º – A inobservância dos procedimentos estabelecidos nesta Portaria sujeitará o infrator às penalidades previstas no Decreto nº 952, de 07 de outubro de 1993.


Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


CLAUDIO IVANOF LUCAREVSCHI
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